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ACTA NÚMERO 7/09 DO EXECUTIVO 

REALIZADA NO DIA 2 DE ABRIL DE 2009.  

 

 

 

--------- Aos dois dias, do mês de Abril, do ano de dois mil e nove, no Salão 

Nobre dos Paços do Concelho, realizou-se uma reunião da Câmara Municipal, 

sob a presidência do Ex.mo Sr. Vice-Presidente JORGE HENRIQUE 

FERNANDES ALMEIDA, face à ausência para o estrangeiro, e representação 

do município do Ex.mo  Sr. Presidente e com a presença dos Ex.mos Srs. 

Vereadores MARIA PAULA DA GRAÇA CARDOSO, JOÃO CARLOS GOMES 

CLEMENTE e ELSA MARGARIDA DE MELO CORGA. -------------------- 

--------- Esteve presente para a secretariar, a Ex.ma Sra. Directora do 

Departamento Administrativo e Financeiro, Ana Palmira Gaspar Albino de 

Campos Cruz. ------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- A reunião foi declarada aberta pelas dezassete horas, pelo Ex.mo Sr. 

Vice – Presidente, que apresentou a nova Directora do Departamento 

Administrativo e Financeiro, Dr.ª Ana Cruz, a quem desejou as boas-vindas e 

as maiores felicidades no desempenho das suas novas funções. Todos os 

restantes membros do Executivo também lhe deram as boas vindas e fizeram 

votos para que se sinta bem na Câmara de Águeda e que encontre as 

melhores condições para poder desenvolver o seu trabalho. -------------------------

--------- A Ex.ma Sr.ª Dr.ª Ana Cruz agradeceu as boas-vindas e manifestou a 

sua disponibilidade para colaborar com o executivo camarário e desempenhar 

as funções que lhe estão incumbidas com o maior empenho e dedicação. ------- 

---------FALTAS  – Não compareceram os Ex.mos Srs. Vereadores Carlos 

Almeida e António Tondela, tendo sido deliberado, por unanimidade, justificar 

as respectivas faltas. ----------------------------------------------------------------------------- 

--------- INFORMAÇÕES A PRESTAR PELOS EX.MOS SRS . PRESIDENTE E 

VEREADORES ACERCA DA ACTIVIDADE MUNICIPAL  ---------------------------------- 

--------- Neste ponto da Ordem de Trabalhos principiou por usar da palavra a Ex.ma 

Sr.ª Vereadora Paula Cardoso para questionar o Ex.mo Sr. Vice – Presidente 

acerca da situação do GICA, recordando as deliberações anteriormente tomadas 

pela Câmara, sobre a passagem daquele equipamento para o património do 
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município. ---------- ---------------------------------------------------------------------------------- 

---------- O Ex.mo Sr. Vice-Presidente deu conhecimento de que aquele pavilhão vai 

ser submetido a obras bastante profundas contempladas num Contrato Programa a 

que o GICA se candidatou. Sobre a questão do pavilhão vir a pertencer ao 

património municipal, o Ex.mo Sr. Vice-Presidente disse que, certamente, isso irá 

acontecer. ------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Retomando o uso da palavra, a Ex.ma Sr.ª Vereadora Paula Cardoso 

referiu-se à alteração da sede da ACOAG da casa dos Magistrados para a Rua 

Luis de Camões e perguntou se tal mudança se fez sem conflitos, porque entende 

que deve haver um bom relacionamento e sintonia entre aquela Associação e a 

Câmara, tendo em vista, entre outras razões, o facto de serem parceiras na 

organização da Festa do Leitão à Bairrada, que constitui um evento de grande 

projecção que muito prestigia o concelho. -------------------------------------------------------

----------- Relativamente à questão da mudança da sede da ACOAG, o Ex.mo Sr. 

Vereador João Clemente informou que não houve qualquer conflito, tendo a 

decisão sobre as novas instalações para a sede sido decididas em conjunto pela 

Câmara e pela Associação. -------------------------------------------------------------------------- 

--------- ACTAS ------------------------------------------------------------------------------------------ 

--------- SUA APROVAÇÃO -------------------------------------------------------------------------- 

--------- Continuando os trabalhos, foi aprovada a Acta da Reunião anterior, cuja 

leitura foi dispensada, uma vez que foi distribuída, em fotocópia, pelos Membros 

do Executivo. -------------------------------------------------------------------------------------------

--------- A Ex.ma Sr.ª Vereadora Paula Cardoso absteve-se desta votação, por não 

ter estado presente na reunião a que a mesma diz respeito. ------------------------------

-------- ACÇÃO SOCIAL  ---------------------------------------------------------------------------- 

--------- COMPARTICIPAÇÃO PARA REPARAÇÃO DE HABITAÇÃO -----------------

--------- Continuando os Trabalhos, a Câmara analisou e deliberou, por 

unanimidade, aprovar a seguinte proposta:------------------------------------------------------

--------- “ No  sentido  de  reabilitar  a  casa  da  D.ª  Maria  Aida da Silva, no Sardão 
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Águeda e garantir as condições mínimas de segurança da estrutura 

nomeadamente do telhado, foi efectuada uma parceria com a Junta de 

Freguesia de Águeda, que assumiu a execução dos trabalhos. ---------------------

---------- Iniciados os trabalhos, tivemos conhecimento que estas obras foram 

contempladas com um apoio de 2.000 dólares, concedido e enviado pelo 

Núcleo Humanitário de Águeda U.S.A.. ---------------------------------------------------- 

--------- Tendo em conta que as obras ascendem a 4.378,50€, proponho que 

seja aprovada uma transferência para a Junta de Freguesia de Águeda que, 

adicionada à importância enviada pelo referido Núcleo, perfaça o valor das 

obras de reparação realizadas. -------------------------------------------------------------- 

--------- O cheque do Núcleo Humanitário de Águeda U.S.A. deverá ser 

endossado, pela Dª Aida, à Junta de Freguesia de Águeda. -------------------------

----------- ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA PELA REALIZAÇÃO DE 

VISTORIA ------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Mais foi deliberado, tendo em vista a situação sócio económica da 

munícipe Maria Aida Henriques Silva, isentá-la do pagamento da taxa devida 

pela realização da vistoria para averiguação das condições de segurança da 

sua habitação, sita na Rua Dr. António Breda, nº 24 no Sardão. --------------------

--------- ASSOCIAÇÕES DIVERSAS  --------------------------------------------------------

--------- APOIOS FINANCEIROS -------------------------------------------------------------

--------- Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir os 

seguintes apoios financeiros: ------------------------------------------------------------------

--------- AO RECREIO DESPORTIVO DE ÁGUEDA, um subsídio no valor de 

5.040,00€, destinado a apoiar o desenvolvimento das suas actividades  ---------

--------- AO SPORTING CLUBE DE FERMENTELOS, um subsídio no valor de 

6.000,00€, que se destina a apoiar o campeonato de futebol e o transporte.-----

---------- Ficou, ainda, decidido que, sempre que no futuro uma Associação 

precise de transporte, o critério de atribuição de subsídio será semelhante ao 

critério utilizado para a Concessão do subsídio ao Sporting Clube de 

Fermentelos. ---------------------------------------------------------------------------------------

-------- À CERCIAG, um subsídio no valor de 1.500,00€, destinado a 

comparticipar a realização do III ENCONTRO DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS. --

--------- COMPROMISS0S DE APOIO FINANCEIRO  -----------------------------------
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--------- Continuando este ponto da Ordem de Trabalhos, a Câmara deliberou, 

por unanimidade, ratificar o despacho da Ex.ma Sra. Vereadora Elsa Corga, 

datado de 26/03/2009, de atribuição dos seguintes subsídios: -----------------------

---------- À UNIÃO DESPORTIVA MOURISQUENSE, um subsídio no valor de 

30% das obras a executar no respectivo Complexo Desportivo, tendo estas o 

valor máximo de 100.000,00. ------------------------------------------------------------------

--------- À ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE TRAVASSÔ, um subsídio no valor 

de 30% das obras a executar no respectivo Complexo Desportivo, tendo estas 

os montantes de 50.000,00€ e de 100.000,00€. -----------------------------------------

--------- PARCERIA PARA A FESTA DO LEITÃO À BAIRRADA  -------------------

-------- Prosseguindo os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

aprovar a seguinte proposta, apresentada pela Ex.ma Sr.ª Vereadora Elsa 

Corga: -----------------------------------------------------------------------------------------------

-------- “Considerando que a Festa do Leitão à Bairrada é um dos mais 

importantes eventos realizados no Município de Águeda, pela adesão popular 

que colhe e projecção a nível nacional que alcança, a Associação Comercial 

de Águeda (ACOAG) organizou, em parceria com a Câmara Municipal de 

Águeda (CMA), a 15ª Festa do Leitão à Bairrada e 11ª Mostra de Artesanato, 

que decorreu de 3 a 7 de Setembro do último ano. ------------------------------------- 

--------- Não se tendo formalizado por escrito esta parceria, foram acordados 

entre as partes, por meu intermédio, os seguintes termos gerais: ------------------

---------A CMA disponibilizava à ACOAG, a utilização do espaço necessário à 

realização da Festa, no Largo 1º de Maio, na Cidade de Águeda, sem 

quaisquer encargos e isentava de taxas todas as licenças e autorizações da 

sua competência, necessárias à realização do evento; --------------------------------

--------- A CMA apoiava a ACOAG na montagem e desmontagem do recinto, de 

acordo com os meios disponíveis e responsabilizava-se pela programação 

musical e animação da Festa, ficando a seu cargo as despesas de montagem 

de palco, camarins, som, luz e contratação de bandas e artistas, inclusive o 

seu eventual alojamento, refeições, licenças e autorizações necessárias a 

realização dos espectáculos. ------------------------------------------------------------------

--------- Por sua vez, a ACOAG responsabilizava-se por todos os demais 

aspectos da Festa, tais como, organização dos espaços de restauração e da 



 5

mostra de artesanato, expositores, bilheteira, patrocínios, divulgação e 

publicidade do evento. -------------------------------------------------------------------------- 

--------- O lucro realizado seria equitativamente dividido entre a ACOAG e a 

CMA, na proporção de metade para cada entidade, não estando contemplado 

como despesa a parte da Câmara. ----------------------------------------------------------

--------- A Festa decorreu na normalidade, tendo cada uma das partes cumprido 

o acordado. A ACOAG já deu conhecimento do balanço, com indicação e 

discriminação das despesas que efectuou e das receitas obtidas, estando 

prevista a transferência de € 37.949,00 (trinta e sete mil novecentos e quarenta 

e nove Euros) para a CMA, correspondente à parte acordada nos lucros. -------

--------- Nestes termos, solicita-se ao Executivo Municipal que proceda a 

ratificação do acordo exarado com a ACOAG, nos termos supra descritos, tudo 

de acordo com o disposto na alínea l) do nº 2 e b) do nº 4 do artigo 64º e artigo 

67º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na redacção da Lei 5-A/2002, de 11 de 

Janeiro.” ---------------------------------------------------------------------------------------------

--------- ISENÇÃO DE TAXAS  -----------------------------------------------------------------

--------- Face aos requerimentos apresentados pela União Desportiva 

Mourisquense, a Câmara deliberou, por unanimidade, isentar a referida 

Associação do pagamento das taxas referentes às facturas 737/2007, 

395/2009 e 396/2009, que se reportam a serviços de limpeza de fossa, uma 

vez que se trata de uma Associação sem fins lucrativos. ------------------------------ 

 -------- COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO IMI  -------------------------------------------- 

--------- NOMEAÇÃO DE VOGAL --------------------------------------------------------------

--------- Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

aprovar a proposta que se segue: ----------------------------------------------------------- 

---------“ De acordo com o artigo 76º do Código do Imposto Municipal sobre 

Imóveis (CIMI), quando o sujeito passivo, a câmara municipal ou o chefe de 

finanças não concordarem com o resultado da avaliação directa de prédios 

urbanos, podem, respectivamente, requerer ou promover uma segunda 

avaliação, no prazo de 30 dias contados da data em que o primeiro tenha sido 

notificado. ---------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Esta avaliação será promovida por uma comissão composta por um 

perito regional designado pelo director de finanças, o sujeito passivo ou seu 
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representante e um vogal nomeado pela respectiva câmara municipal. -------------

--------- Os vogais nomeados pela câmara municipal são afectos por tempo 

indeterminado e a sua remuneração é da responsabilidade da autarquia. ----------

--------- Nestes termos, no seguimento de solicitação da Direcção Geral dos 

Impostos e de acordo com o artigo 64º/nº 7, d) da Lei 169/99, de 18 de 

Setembro, na redacção conferida pela Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro, propõe-se 

que a Câmara Municipal de Águeda designe como seu representante na 

Comissão de Avaliação prevista no artigo 76º do CIMI, o Senhor Eng.º Arsénio 

Pereira Braga.”----------------------------------------------------------------------------------------

--------- EDUCAÇÃO  -------------------------------------------------------------------------------- 

---------ADIANTAMENTO DE VERBAS PARA PAGAMENTO DE VERBAS - 3º 

PERÍODO -------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- Dado terem surgido algumas dúvidas durante a análise deste assunto, a 

Câmara deliberou, por unanimidade, retirá-lo e agendá-lo para próxima reunião. -

--------- ESTABELECIMENTOS DE VENDA AO PÚBLICO  ----------------------------- 

--------- ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO  --------------------- 

--------- Foi apresentado, a seguir, um requerimento em nome de Pedro Jorge 

Ferreira dos Santos, através do qual solicita o alargamento do horário de 

funcionamento do estabelecimento denominado “Kampey Bar”, sito na Rua das 

Barrocas, em Barrô, para funcionar, às sextas e sábados, até às 03 horas. --------

--------- Analisado o parecer emitido, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

indeferir o requerido. ------------------------------------------------------------------------------- 

--------- FUNDO FINICIA---------------------------------------------------------------------------- 

--------- PARECER SOBRE CANDIDATURA ------------------------------------------------ 

--------- Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, nos 

termos do protocolo oportunamente celebrado com o BES, a Norgarante, a 

ACOAG e o IAPMEI, dar parecer favorável à candidatura apresentada pelo 

promotor Vinício Jorge Pereira Mendes de Sousa, para a constituição de uma 

empresa na área da compra e venda de materiais de embalagem. ------------------- 

--------- JUNTAS DE FREGUESIA  -------------------------------------------------------------- 

--------- DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NAS FREGUESIAS DE 

SEGADÃES E AGUADA DE BAIXO  ---------------------------------------------------------- 

--------- Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, delegar nas 

respectivas Juntas de Freguesia, a execução das seguintes obras, nas 
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precisas condições dos protocolos que foram presentes e aprovados: ------------

--------- JUNTA DE FREGUESIA DE SEGADÃES ---------------------------------------

--------- COLOCAÇÃO DE PONTE PEDONAL NO PARQUE DA ÍNSUA, EM 

SEGADÃES ---------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- JUNTA DE FREGUESIA DE AGUADA DE BAIXO ---------------------------- 

---------- ARRANJO URBANÍSTICO DA ZONA ENVOLVENTE À FONTE DE 

AGUADELA, ENTRADA DO PAVILHÃO DA ARCA/PARQUE DE CAMPISMO, 

EM AGUADA DE BAIXO – 2ª FASE. ----------------------------------------------------------

--------- OBRAS MUNICIPAIS  -------------------------------------------------------------------- 

--------- TRABALHOS A MAIS ------------------------------------------------------------------- 

--------- Iniciando este ponto da Ordem de Trabalhos, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, ratificar o despacho do Ex.mo Sr. Vereador que autorizou a 

realização de Trabalhos a Mais na Empreitada de INFRA-ESTRUTURAS DE 

SANEAMENTO E ÁGUA NA ZONA DE BENEFICIAÇÃO NA EN 1, no valor de 

4.543,80€, discriminados em informação técnica que foi presente. -----------------

--------- Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar que 

sejam levados a efeito, nas obras que se discriminam, os Trabalhos a Mais e a 

Menos, mencionados nas propostas que foram presentes, com os seguintes 

valores: ----------------------------------------------------------------------------------------------

---------PAVIMENTAÇÃO DA RUA DO PATRIMÓNIO, EM TRAVASSÔ – 

Trabalhos a Mais, a preço de contrato - 413,00€. ---------------------------------------

---------- PAVIMENTAÇÃO DA RUA DO PATRIMÓNIO, EM TRAVASSÔ – 

Trabalhos a Mais, a preço de acordo – 442,72€. ----------------------------------------

---------- PAVIMENTAÇÃO DA RUA DO CABEÇO EM VALE DOMINGOS, 

ÁGUEDA – Trabalhos a Mais, a preços de acordo – 819,85€. -----------------------

---------- CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS NO ARRUAMENTO JUNTO À NOVA 

UNIDADE DE SAÚDE, EM MACINHATA DO VOUGA – Trabalhos a Mais a 

preços de acordo – 3.533,07€; Trabalhos a Menos, a preço de acordo – 

3.920,83€. ------------------------------------------------------------------------------------------

--------- PAVIMENTAÇÃO A BETUMINOSO DA RUA DOS LAVADOUROS – 

FALGOSELHE - Trabalhos a Mais – 2.681,15€. -----------------------------------------

--------- PAVIMENTAÇÃO A BETUMINOSO DA RUA DOS LAVADOUROS – 

FALGOSELHE – Trabalhos a Menos – 2.912,21€. --------------------------------------

--------- LIGAÇÃO DA TRAVESSA DO RIBEIRINHO AO LARGO DO GINÁSIO 

CLUBE DE ÁGUEDA  - 1.784,63€. ---------------------------------------------------------- 
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---------RECEPÇÃO DEFINITIVA DE OBRAS  --------------------------------------------

------- Vistoriada a totalidade das obras e verificando-se que as mesmas se 

encontram concluídas e em conformidade, não havendo nenhuma observação 

a fazer, uma vez que não apresenta deficiências, deteriorações, indícios de 

ruína ou de falta de solidez, pelas quais se deva responsabilizar as firmas 

adjudicatárias, a Câmara deliberou, por unanimidade, receber definitivamente 

as empreitadas a seguir mencionadas e proceder à restituição de todos os 

depósitos de garantia e diligenciar a extinção de outras eventuais cauções, nos 

termos do disposto no artigo 229ª do Decreto-Lei nº 59/99, de 02 de Março. ----

------- CABRAL & FILHOS, LDª (Saneobra) ------------------------------------------------

------- EXECUÇÃO DE ARRANJOS NO CAMPO CONSTANTINO MARQUES; -

------- CAMPOS DE TREINOS DO ESTÁDIO MUNICIPAL (COLOCAÇÃO DE 

RELVA SINTÉTICA). ----------------------------------------------------------------------------

------- COLOCAÇÃO DE TAPETE DE RELVA SINTÉTICA NO CAMPO DE 

FUTEBOL CONSTANTINO MARQUES. ---------------------------------------------------

-------- ARRANJOS EXTERIORES AO ESTÁDIO MUNICIPAL. ----------------------

------- ECOTRIL – ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES DE EUGÉNIO 

TRINDADE, LDª ----------------------------------------------------------------------------------

------- SANEAMENTO NAS LAPAS DE S. PEDRO (1ª FASE) E SANEAMENTO 

NA BICHA MOURA. ----------------------------------------------------------------------------- 

------- MANUEL VIEIRA BACALHAU, LDª --------------------------------------------------

------ PAVIMENTAÇÃO DA RUA DO POSTO MÉDICO E ZONA ENVOLVENTE 

– FREGUESIA DE AGUADA DE CIMA.----------------------------------------------------- 

--------- AUTOS DE REVISÃO DE PREÇOS  ---------------------------------------------- 

--------- Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar os 

seguintes Autos de Revisão de Preços: -------------------------------------------------------

--------- Auto de Revisão de Preços nº 2, da Empreitada de SANEAMENTO NA 

FONTINHA E SEGADÃES, no valor de 959,45€. ------------------------------------------

--------- Auto de Revisão de Preços nº 1, da Empreitada de PAVIMENTAÇÃO DA 

RUA DO CABEÇO EM VALE DOMINGOS, no valor de 331,10€. ---------------------

--------- Auto de Revisão de Preços nº 2, da Empreitada de INFRA-

ESTRUTURAS DE SANEAMENTO E ÁGUA NA ZONA DE BENEFICIAÇÃO DA 

EN1, no valor de 8.879,68€. ----------------------------------------------------------------------

----------- Auto de Revisão de Preços nº 2, da Empreitada de PAVIMENTAÇÃO 

DA RUA DO PATRONATO, EM TRAVASSÔ, no valor de 1.051,85€. ----------------



 9

---------- Auto de Revisão de Preços nº 1, da Empreitada de REPAVIMENTAÇÃO 

DA ESTRADA DO CAMPO, no valor de 1.276,34€. ---------------------------------------

--------- Auto de Revisão de Preços nº 1, da Empreitada de PAVIMENTAÇÃO A 

BETUMINOSO DA RUA DOS LAVADOUROS – FALGOSELHE, no valor de 

808,07€. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- PARQUE EMPRESARIAL DO CASARÃO  ---------------------------------------- 

--------- ABERTURA DE INQUÉRITO P ÚBLICO PARA O PLANO DE 

PORMENOR ----------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, após análise da 

proposta para o Plano de Pormenor do Parque Empresarial do Casarão, e nos 

termos do nº 3 do art. 77º do Decreto-Lei nº 310/99, de 22 de Setembro, com as 

alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 316/07, de 19 de Setembro e pelo 

Decreto-Lei nº 46/2009, de 20 de Fevereiro, proceder à abertura do período de 

Discussão Pública do referido Plano, bem como, ao abrigo do art. 7º do Decreto-

Lei nº 232/2007, de 15 de Junho, proceder à consulta publica do Relatório 

Ambiental do mesmo Plano. ----------------------------------------------------------------------

--------- Mais foi deliberado que, o período de Discussão Pública será de 30 dias 

úteis, estando o referido Plano exposto no GAM (Gabinete de Atendimento ao 

Munícipe), localizado no Rés-do-Chão do Edifício dos Paços do Concelho, na 

Praça do Município, das 9:00h às 16:00h, acompanhado dos necessários 

pareceres das Entidades Externas, o Relatório Ambiental e respectivo Resumo 

Não Técnico. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- PATRIMÓNIO ------------------------------------------------------------------------------ 

--------- DOAÇÃO DE TERRENO AO CENTRO DE FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL DE ÁGUEDA  ------------------------------------------------------------------ 

--------- Seguidamente, depois de analisado todo o processo, a Câmara 

deliberou, por unanimidade, doar ao Instituto de Emprego e Formação 

Profissional, os prédios, sitos em Alagôa, com os artigos matriciais 3322 e 

3319, da Freguesia de Águeda. -------------------------------------------------------------- 

--------- AQUISIÇÃO DE TERRENO  --------------------------------------------------------- 

--------- Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade 

aprovar a seguinte proposta:------------------------------------------------------------------- 

--------- “Pretendendo-se proceder à abertura de ligação viária entre a Rua da Escola 

e a Rua Vale da Travessa, na Freguesia de Macieira de Alcôba, junto à antiga escola 



 10

primária, encetou-se negociação com os proprietários do prédio, necessária à 

execução da obra. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- O prédio, inscrito na matriz da Freguesia de Macieira de Alcôba, sob o artigo 

rústico 1492, omisso na Conservatória do Registo Predial de Águeda, com 365 m2 de 

área, confronta a norte e sul com caminho, nascente com José Aires da Costa e 

poente com João Ferreira Rocha. ---------------------------------------------------------------------

--------- O prédio pertence a Américo Lopes de Arede e Dília Tavares Carvalheira, que 

acordaram na sua alienação ao Município de Águeda, pelo valor total de € 5.471,00 

(cinco mil quatrocentos e setenta e um euros), na condição de manutenção dos canos 

de água e fios de electricidade que o atravessam e servem um prédio, também de sua 

propriedade. -------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Tudo considerado, nos termos da alínea f) do nº 1 do artigo 64º da Lei 169/99, 

de 18 de Setembro, na redacção conferida pela Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 

propõe-se ao Executivo Municipal que delibere a aquisição do prédio supra indicado, 

pelo valor total de € 5.471,00 (cinco mil quatrocentos e setenta e um euros), aos seus 

proprietários, com constituição da servidão mencionada e mediante realização de 

escritura pública”. ------------------------------------------------------------------------------------------

--------- OBRAS PARTICULARES  --------------------------------------------------------------------- 

--------- REDUÇÃO DO VALOR DE TAXAS  ------------------------------------------------ 

-------- PATRÍCIA ALEXANDRA SOARES CAIXA (Proc. Nº 607/08), residente 

na Rua Porto da Moita, no Carqueijo, na Freguesia de Barrô, solicita, ao abrigo 

do art. 6º, do Regulamento e Tabela de Taxas, a redução do valor das taxas 

referente à construção de habitação, sita no referido  Lugar do Carqueijo. -------

--------- Analisados os elementos apresentados, verificou-se que a pretensão 

se enquadra no disposto do art. 6º, do Regulamento e Tabela de Taxas, pelo 

que foi deliberado, por unanimidade, deferir a pretensão. ----------------------------- 

--------- CARLOS DANIEL DA SILVA PINHEIRO (Proc. Nº 480/07), residente 

no Lugar de Mesa do Vouga, na freguesia de Macinhata do Vouga, solicita, ao 

abrigo do art. 6º, do Regulamento e Tabela de Taxas, a redução do valor das 

taxas referente à construção de habitação, sita no referido  Lugar do Carqueijo. 

--------- Analisado todo o processo, verificou-se que a pretensão se enquadra 

no disposto do art. 6º, do Regulamento e Tabela de Taxas pelo que a Câmara, 

por unanimidade, deliberou deferir a pretensão. -----------------------------------------

--------- AUTOS DE RECEPÇÃO PROVISÓRIA -----------------------------------------
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--------- Presente, a seguir, um pedido de recepção provisória das obras de 

urbanização, relativas à Operação de Loteamento, sita no Lugar de Quinta do 

Rei, da Freguesia de Fermentelos, pertencente a CONSTRUTORA DA 

PATEIRA, LDª., com sede no referido Lugar de Quinta do Rei. ---------------------

--------- Verificando-se que, efectuada a vistoria às infra-estruturas, esta 

mereceu parecer favorável por parte dos nossos serviços, a Câmara deliberou, 

por unanimidade, receber, provisoriamente, as obras em causa. -------------------

--------- ÓNUS DE RENUNCIA ----------------------------------------------------------------

-------- Presente o Proc. n.º 443/05, pertencente a REPSOL BUTANO 

PORTUGAL, R.B.,S.A, com sede na Av.ª  D.Afonso Henriques, em Lisboa, no 

qual solicita a instalação de armazenagem de GPL, para consumo próprio nas 

instalações Industriais da V.T.C. – Indústria de Mobiliário para Escritório.-------- 

--------- Em virtude da instalação se encontrar em zona “non aedificandi” a 

requerente solicita que a mesma seja autorizada, comprometendo-se, caso 

haja necessidade, a proceder à sua remoção. -------------------------------------------

--------- Foi deliberado, por unanimidade, deferir o requerido, mediante o registo 

do ónus de renúncia da instalação em causa. --------------------------------------------

--------- ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS  ---------------------------------------

--------- Presente o processo nº 399/08, pertencente a JORGE BATISTA-

RECICLAGEM DE METAIS, LDª, com sede na rua da Cancela Velha, em Vila 

Nova de Gaia, a fim de ser ratificado o despacho do Ex.mo Sr. Vereador que 

deferiu o pedido de isenção do pagamento de taxas referente à construção de 

armazém, situado no lugar de Vale de Amadela, na Freguesia da Borralha. -----

--------- Relativamente a este processo existe um Protocolo e uma Escritura de 

cedência de 685m2 de terreno para integrar no domínio público, cujo valor, 

calculado pelos serviços técnicos da Câmara, ultrapassa largamente o valor 

das taxas regulamentadas para as Operações Urbanísticas. ------------------------

--------- A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o referido despacho. ----

------- PAGAMENTO DE ASSALARIADOS DE LIMPEZA DOS EB1 E 

JARDINS DE INFÂNCIA DO CONCELHO  ------------------------------------------------

--------- Seguidamente, e após ter sido analisada a informação que foi presente 

e ouvidas as explicações dadas pela Ex.ma Sr.ª Vereadora Elsa Corga, a 

Câmara deliberou, por unanimidade, anular a deliberação tomada acerca do 
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assunto, em reunião de 05 de Fevereiro último e transferir: para o 

Agrupamento de Escolas de Águeda – 1.616,57€; para a Junta de Freguesia 

de Espinhel – 343,00€ e para a Junta de Freguesia de Lamas do Vouga – 

364,00€, para fazer face às despesas tidas com o pagamento de assalariados 

de limpeza. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- PESSOAL  --------------------------------------------------------------------------------

--------- ACIDENTE DE TRABALHO DE FUNCIONÁRIO MUNICIPAL  ------------

--------- Analisado o processo que foi presente, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, tendo em vista as dúvidas suscitadas, retirar este assunto e 

agendá-lo para próxima reunião. -------------------------------------------------------------

--------- PROCESSO DISCIPLINAR  ---------------------------------------------------------

--------- Presente, a seguir, em período reservado da reunião, o processo 

Disciplinar instaurado à funcionária municipal Susana Goretti Correia da Silva.-  

---------- Analisado todo o processo, nomeadamente o respectivo Relatório Final, 

a Câmara deliberou, por unanimidade, retirar o processo e agendá-lo para 

próxima reunião. -------------------------------------------------------------------------------------

---------- INTERVENÇÃO DOS MUNÍCIPES --------------------------------------------------

---------- Neste período da reunião, principiou por usar da palavra o Ex.mo Sr. 

José Santos Correia, residente na Rua da Verdelha, na Veiga, que transmitiu à 

Câmara o mau estado do acesso à sua habitação e a necessidade da mesma 

ser alcatroada. ---------------------------------------------------------------------------------------

--------- A Câmara tomou nota do exposto. ---------------------------------------------------

--------- A seguir, usou da palavra o Ex.mo Sr. João Garcia Alves que, mais uma 

vez, veio apresentar à Câmara o caso do encaminhamento das águas pluviais 

para um seu terreno sito na Alagôa, que origina estragos nas culturas, árvores 

de fruto e nos próprios muros de vedação. ---------------------------------------------------

--------- O Ex.mo Sr. Vice-Presidente comunicou ao munícipe que a situação, que 

é do conhecimento da Câmara, só poderá ser resolvida quando o terreno estiver 

muito seco, no final do Verão, porque se tem que usar maquinaria pesada e de 

obter permissão dos vizinhos para atravessar as suas propriedades. ----------------

--------- O Ex.mo Sr. Alcino dos Santos Almeida e outros munícipes, residentes 

na Travessa do Vale do Rico, em Cumeada, Freguesia de Valongo do Vouga, 

vieram comunicar o mau estado em que se encontra aquela via pública que, por 

falta de pavimentação, quando chove, fica intransitável e, em tempo seco, o pó 
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prejudica a qualidade de vida dos moradores. ----------------------------------------------

--------- Ouvidas as queixas apresentadas pelos munícipes, o Ex.mo Sr. Vice-

Presidente comunicou que, não obstante aquela obra não estar prevista no 

Plano de Actividades Municipal, poder-se-á fazer alguns melhoramentos na via, 

com os materiais que foram retirados da empreitada em execução na EN1. -------

--------- Terminando este período de intervenção do público, usou da palavra o 

Ex.mo Sr. Manuel Augusto Costa que, a propósito de uma notícia publicada num 

jornal do Concelho, acerca do alcatroamento do acesso a uma habitação, sita na 

Agueira, veio dizer que, contrariamente ao que é noticiado nesse órgão de 

comunicação social, a obra foi levada a efeito a expensas do munícipe 

proprietário da referida habitação, não tendo havido nem intervenção nem custos 

de qualquer Autarquia.------------------------------------------------------------------------------ 

---------- Pelas vinte horas e vinte minutos, o Ex.mo Sr. Presidente declarou 

encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou apresente Acta, que eu 

Ana Palmira Gaspar Albino de Campos Cruz, Directora de Departamento 

Administrativo e Financeiro, redigi, subscrevo e assino com o Ex.mo Sr. Vice - 

Presidente.-------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 
 


